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CONTRATO N" 2025rH03002
INEXIGIBILIDADE ELETRôNICA N" INEXO2O2O25.FG
PROCESSO ADM INISTRATM N" 00034.2025G120/0,002{0

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS,

QUE FÀZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
CONTABILLTDA.

O MLJNICiPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de direiro público, inscrito no CNPJ n' 07.982.036/0001 -
67. §tuado à Galeria Gentil Cardoso, n'20, centro, CrateúycE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA, doravante
deaominada CONTRATANTE, e o(a) PUBLMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL
LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF N" 03-336.304/0001-12. sediado(a) na Rua José Barreto Parenle, 289,
Engenheim Luciano Cavalcante, Fortaleza / CE - CEP: 60.81 I -160, dorarante designada CONTRATADA,
neste eto Íepresentada pelo(a) Sr.(a) DAVID BARREIRA CHAVES, poÍt8do(â) do CPF/lvíF N"
4?2.:-s6.533-34, tendo em vista o que constâ no Processo n" 00034.20250320/0002-80 e em observância
às disposições do art. 74, inciso Ul, alinea "c", da Lei n" 14.133/2021,. e demais legislaçâo aplicável,
resolvem celebrar o presentê Termo de Conaato, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas

r. cLÁusuLA PRIT.TEIRÂ - OBJETO (arr 92, I e II)
I .l . O objeto do presenre insrrumento é CoNTRATAÇÀO DE SERVIÇoS TÉcNIcos pRoHSSIoNAIS
ESPECIALIZADOS, NA COLETA DE DADOS, PREENCHIMENTO, TRANSMISSÀO E
HOMOLOGAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÔES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
EDUCAÇÀO. SIOPE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MTJNICÍPIO
DE CRATEUS/CE, nas condi@es estabelecidas no Termo de RefeÉncia-
1.2. Objeto da contratação:
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I .3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referencial
I .3.2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A Pmposta do contratado;
1.3.4. Evertuais anexos dos documentos supracitados.

2. ELÁU§ULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. Ô prazo de vigênci8 da contratação é de 12 meses, podendo ser pmrrogados sucessivamente, Íespeitada
a vigência miáxima decenal, desde que haja previsâo em edital e que a autoridade competente âteste que as
condições e os pÍ€ços permanecem vantajosos pam a Adminisbaçõo, permitida a negociaçào com o
eo rstado ou a cxlinçào contratual sem ônus para quslquer dâs paíes.
2.2. A pmrmgaçào de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade comp€tente, de que as

condições e os pÍÊços peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
csntntado, atenlando. ainda, para o cumprimento dos sêguintes requisitos:
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a) Ertar hmulmanb demonrtrado no pmceno quo a fonna do prortagâo dor rên içÍrs têm Roturêzâ
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do conEato, com infomragões de que os
seniiços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e moüvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
relüaçào do serriço;

d) Haju manifestaçto exprcssa do contratâdo infomando o interesse na pronogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais dc habilitaçào.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pmrmgação de contrato deverá ser pmmovida mediante celebração de termo aditivo.
2.§. Nas elcnruais pmrÍogaÉes contratuais. os custos não renováveis já pâgos ou amortizados ao longo

do primeiro perlodo dc vigência da contratação deverão scr rcduzidos ou eliminados como condição para a
rcüovação-
2.6. O contrato nào podeni ser pmrmgado quando o contratado üver sido penalizado nas sanções de
declanção de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abnngências dc aplicação.

3. e úusul.A TERCEIRA - MoDELos DE E)GcuÇÃo E cEsrÃo CoNTRATUAIS (rrt 92,
Il. VII e xvIII)
3.1. O rcgime de execuçõo côntratual, os modelos de gestlo e de execução. assim como os prazos e
condiçôes de conclusào, entrega, obseração e recebimento do objeto constam no Tenno de Referência,
âne.\o â este Contrato.

( CLÁTTSULA QUARTA - sUBcoNTRATAÇÃo
4. | . Nào seni admitida a subcontratação do objeto confatual.

s. €.LÁu§trLA QUINTA - PRDçO (.rt 92, V)
5.1, O valor total da contrataçào é de RS 18.000,00 (dezoito mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comcrciais incidentes, taxa de administmção, frete, seguro e outros necesúrios ao cumprimento inregral do
objeb da contratação.

G CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (rrt.92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento âo côntratado c demais condições a elc refercnlcs encontrsm-sê definidos no
Termo de ReferênciÀ eDexo a este Contrato.

?. CLÁusuLA sÉrnm - nr.l.luSTE (rrt 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.?. A!ós o interrcgno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderâo ser
rcajustados pelo CONTRATANTE, mediante aplicaçâo do indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCÀ). exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeim, o interregno minimo de I (um) ano será contado a poÍtir dos
efeitos financeiros do último Íeâjuste.
7,4. Caso o(s) indice(s) estabelecidds) para rcajustametrto venha(m) a ser extinto(s) ou de qualçer forma
rgo possa(m) mais ser utilizâdo(s), seftÁ(ão) adotado(s), em substituição, ds) que vier(em) a ser
dÊtêÍminado(s) pÊla legislação entào em vigor.
?,5. Ne ausência de prcvisão legal quanto ao indice substituto, as pütes elcgeÍão novo indice oficial, para
reajustamento do prcço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo,
7.6. O reajuste senÁ realizado por apostila.mento.

s. cLÂusuLA orTAvA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATAI\ITE (ert e2. )Ç Xr e Xrv)
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8.1. Sâo obrigações do Conaatante: '-. ,.,

8-2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
E.3. Rcceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia;
8.{. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas:
8.S. Acrlmpaúlr e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadol
8,ó. Comunicar a cmpresa para cmissão dc Noa Fiscal cm relação à parcela incontÍoveÍsa da execução do
objeto. para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execução do objeto,

$tanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. t43 da Lei n' 14.l3l, de 2021t
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
cond\ões estabclecidos no presenle Contrato e no Termo de RefeÉncia;
8.8. Aplicar ao Contratado as s.nçõ€s previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representaçâo judicial da Advocacia-Ceral da Uniâo para adoção das medidas
cubiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratadoi
8.10, Explicitamente cmitir decisâo sobre lodas as solicilagões e re{lamações rclacionadas à execuçào do
pÍ€sênte Contrato, ressalvados os rcquerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente pmtelatórios
ou de nenhum inleresse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Adminisaaçào teni o prazo de I (um) mês, a contaÍ da datâ do protocolo do requerimento
pem deridir. admitida a prormgação motivada, por igual per'íodo-
8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeim feitos pelo
contrât8do no pmzo mriximo de I (um) mês.

E,ll. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pmjeto pelo Contratante, no caso do
art. 93. §2", da Lei n' 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceims. ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em dccorrência de ato do Contratado, de scus empregados, prcpostos ou subordinados.

9. CLÁUSTILA NONA . OBRIGAÇÔTS OO COXTUTÀDO (rrt.92, }üV, XVT E XYII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
obsen'ando. Einde as obrigeçôq ü scguir dispostas:
9.1. Maner prcposto eceito pels Adminisrrâçâo no local do scwiço para represcnú-lo na cxceuçâo do
confâto.
9.3. A indicaçto ou a manutenêo dô pÍeposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outm pâra o exercicio da atividade.
9.4, Atender às determinaçõ€s Í€gulares €Ínitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou infomração por eles solicitadosl
9.5. Alocar os emprcgados neccssários ôo perfeito cumprimento das cláusulas deste contmto. com
hbilitaçao e conhecimento adcquados, fomecendo os mgteriais, equipsmêntos, fenamentas e utensilios
denrandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender às recomendações de boa tecnicq e a

legislaçâo de regência;
9.6. RepàIar. corrigir. rcmover. Íeconslruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo
Iixodo pelo fiscal do conrato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos msteriais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÍ€ntes da execução do objeto. de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Iri n" 8.078. de 1990), bem como por todo e quslquêr dano causado à
Adnrinistraçào ou terceiros, nâo rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
erecuçào contratual pelo Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, câso exigida no edital. o ralor correspondente aos danos sofridos;

t
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9.8. NÀo eontrâtar, durante a vigêmiu do eônEsto, cônjuge, companheim ou parente em linha rcte. colateral
ou por afinidadg até o terceiro grau, de dirigente do conmtante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
terrnos do anigo 48, panâgrafo unico, daki n" 14.133, de 2O2l:
9.9. Quendo rúo for possivel a verificação da rcgularidade no Cadâstrc de Fomecedores, o contratâdo
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da
prcstaÉo dos serviços os seguintes documentos: I ) pmva de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)
cêrtklào conjunta relativs aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a

Ég.uluridade perante â Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4)Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstss em Acordo, Convençõo, Dissídio
eoletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trebolhistas, sociais, prcvidenciri,rias. tributárias e asdemais preüstas em legislaçào especifica- cuja
inatlimplência não transfere a responsâbilidade ao Contrabnte;
9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo €sclarccimento ou informação solicitada pelo Contratant€ ou por scus preposlos,
ganintindoJhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos Íelativos à
e-tecuçÀo do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo executada de
as'ordo com a boa têcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.ltl. Promover a guarda, manuteDção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execuçâo do objeto. durante a vigênciâ do contrato.
9,1§. Conduzir os trabalhos com cstrita observância às normas da legislação peÍtinente. cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes
de segurança, higiene e disciplina-
9. 16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratânte, para anáJise e aprovação. quaisquer mudanças nos
métodos executivos quc ftrjam às cspccificaçõcs do memorial descritivo ou insüumento congên€Íe.
9.17. Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

€rn úrbalho notumo, perigoso ou insalubret
9.lE. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
us condiçies exigidas para habilitação na licitação;
9,19. Cumprir. durante todo o periodo de execução do contrato, a rcscwa dê cargos prevista em lei para
pcssoa com defrciênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I l6);
9,?0. Comprovar a rcserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados qw preencheram as referidas vagas (aí. I16, panÂgrafo ünico);
9.X1. Guardar sigilo sobre todas as infiormações obtidas em decorÉncia do cumprimenlo do contratoi
9,22. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos de sua
pmposh' inclusive qusnto aos custos variáveis decorÍ€ntes de fatores futums e incertos, devendo
eomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório pam o atendimento do
objao da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí. 124, II, d, da Lei n"
14.133, de 2021I
9.23. Cumpri, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
scgumnça do ContÍatânte:
9,24. Realizar a transiçâo contratual com transferência de coúecimenlo, tecnologia e tecnicas empregadag
serlr perda de informações, podendo exigir. inclusive, a capacitaçào dos tecnicos do conhatante ou da nova
qnpr€sa que continuará I execuçâo dos serviços:
9.25. Prestâr scn'iços tecnicos esp€cializados de natuÍ€za predominantemente intelectual junto À

contrütonte, de forma articulada, eficiente e tempestiv&, conforme orientâções técnicas dos rcspectivos
ôrgàos:
9.2ô. Garantir a coeÉncia técnica. consistência dos dados e conl-ormidade legal de todas as entÍegas.
rclatúrios e infonnaçôes pÍestrdas aos sistemas e órgios de contmle.
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9.27. Prcsur suporte tecnico à contatante em eventuais diligências oriundas de órgàos de controlê intemo
ê cxtcmo. clmo Tribunais dc Contrs c Ministério Publicol
9.28. Responder iategralÍnente pelos serviços executados, inclusive quaato à veracidade. integridade e

eonsistência das informaeôÊs lânçodôs nos sistemss oficiEis c dos documcntos entÉgucsi
9,29. eumprir rigomsârneate os pÍrzos legais e os cronogrumas definidos em coojunto com a contrsturlei
9.30. Aprescntar rclatórios técnicos e docnmentos de entrega conforme os marcos estsbelccidos pelo
CONTRATANTE.

IO. CLÁITSTTLA DÉCtrvíA. OBRIGAÇÔE§ PERTINENTE,S À LGPI)
10,1. As parres dwerÀo cumprir r Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). qumto s todos os dados
pessoais a que teúam acesso em razào do ceÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente veúa
â sêr fiÍmado, a paÍtir da aprcsentação da pmposta no procedimento de contratação, independentemente de
deelaraçIo ou de aceitaçào expresso.
10,2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Íinalidades quejustificarun seu ac.esso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilharnento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permilidas ern Lei.
10.4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrê todos os contÍstos de
suboperaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
l0-5. Tenninado o fatamento dos dados nos termos do aú 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com axçrção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de rJocumentaç'ào poru fins de compmvaçào do cumprimento de obrigações legais ou contntuais e somente
enquento nâo prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contraBdo orienüar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
rcsponsabilidades deconentes da LGPD.
10,7, O Contratado devenl exigir de suboperadores e subconbatados o cumprimento dos deveres da pÍesente
cláusula permanecendo integrâlmente responsível por garantir sua observância.
10.8. O Contratante podená rcalizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contmudo atender prontaÍnente eventuais pedidos de compmlaçào formulados.
10.9. O Contratado dcvcni prestar, no pnzo fuado pelo Connatante, prorrogável justificadamcntc,

quaisquer infiormaçôes acerca dos dados pessoais para cr.rmprimento da LGPD, inelusive quanto a eventual
dcscarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adninisaativos. notadamenle aqueles que se

propônham a armau nar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controlado, com regislro
individual rastreável de tratâÍnentos realizados (LGPD, an. 37), com cada acesso. data, hoúrio e registro
de finalidade. para efeito de re-spon-sabilizaçâo. em caso de eventuais omissões. desvio.s ou abusos.

10.10, I . Os refeddos bancos de dados devem ser deseovolüdos em ÍioÍmato intemperável. a fim de
gotentiÍ e r€utilizrçlo desscs dados pcla Arlministraçào nas hipótcscs prcvistas na LGPD.
l0.l I . O contrato está sujeito 8 ser alterado nos procedimentos pertin€ntes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicâs ou

rccomendaçies, editcdas na forma da LGPD.
10.12. Os clntftrtos e convênios de que tÍatâ o § l" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

auloridade nacional.

rI. CLÁUSIJLA DÉCNUA TNDTSIRA - GARANTIA Df, E)(ECUÇÃO (ETt. 92, XII)
I l. l. Não haveá exigência de garantia contratual da execução.

12. clÁusul,l\ DÉcun.l srcuxoA - rNrRAÇÔEs E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS (era 92,
xN)
12.l. Comete infração administsariva, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o conkatado que:

a) der causa à inexecução parcial do conbato;
b) der causa à inexecução parcial do contmto que c&use grave dano À Administração ou ao

funciommento dos scr,uiços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contmto;
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d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da enúega do objeto da contratação sem motivo
justilicadol

e) âpÍ€sentsr documentação falsa ou prestar declaraçào falsa durante a execuçào do contrsto;
f) praticar ato ftaudulento na execuçào do contrato;
g) cúmpoÍtar-se de modo inidôneo ou c.ometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no l2.8zló, de l" de agosto de 2013.
l3-?. Serão aplicadas ao contmhdo que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralo, semprÊ que não se
justirrar a imposiçào de penalidade mais grave (art. I 56, §2", da Lei n" 14. 133, de 2021);

II) Irnpedimento de licitar e conúalar, quando praticadas as condutas descntês nss aliness "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Cortrato, sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade maÀ grave
(art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declareçào de inidoneidade para licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
allneas "e", 'f'. "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d". que
justifiquem a imposi@o de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021).

lV) Multa:
I ) Moratória de 196 (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inatlinrplida até o limite de 30 (ainta) dias;
2) Moratoria de O,O7o/o (sete centésimos por c€nto) do valor total do contrato por dia de

atnso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fxado para
epÍesentaçâo, suplementagÍo ou Íeposição da garantia.

a, O atÍâso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a prcmover a extinçâo
do eontrato por desêumprimento ou cumprimento incgulrr de ruas eláusulas, §onforme dispôê o ineiro t
do an 137 da Lei n. 14.133,de2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12. l, de l0
96 a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato preüsa nâ alinea 'C' do subirern
|f,.|, de 20oó a 307o do valor do Conrato.

5) Para infiação descrita na alinea "b' do subitem 12.1, a mults será de ZO.Yo a 3tr/o do
vâlor do eontÍato,

6) Pua infrações dcscntes na alinea "d" do subitem 12.1, â multa seni de 5% a 20/o do
wlor do Contrrto.

7) Para a infração descrita na alinea -a" do subitem t 2.1, â multô scrá de 8%o a 25olo do
vâlor do eo nlo. Gsrâlvod&r às sêguintcs infnçôcs:
12.3. A aplieaçào das ssnçõês pÊvistss nêstê Contoro nào exclui, êm hipótêsê alguma. a obrigação tte
reprraçào integral do dano causado ao Contratante (art 156, §f, da Lei n' I4.133, de 2021)
12,4, Todas as sonçÕes prcvist&s trste Contr&to poderão ser aplicadas cumulúivamente com I multa (Eí.
156. §?p, da Lci no 14,133, dc 2021).

12.4.!. Artes da aplicação da multa será facultada a deêsa do intercssado no prazo de l5 (quiaze)
dias úleis, contEdo ds data de sua htimaçâo (âÍt. 157. da Lei n' 14.133, de 2021)
I ?.5. Sc a multa oplicada c as indenizaçõcs ceblvcis forcm supêriorcs so vslor do psgsmcnto evcnrualmentc
devido pclo Contntante so Contratsdo. além da pcrda dcsse valor, a difcrcnça scrô dcscontada da garontia
prestoda ou será cobrada judicialmente (art.l56, §8", da Lei n' 14. t33. de 2021).
12,õ. Previamente ao encarninhamentio à cobrançs judicial, a multa podená ser remlhida
adninistrativamente no prazo môrimo dc t0 (dez) dias, s contar da datr do recebimento da comunieaçào
cnviàde pêlo autoridâdê comÍrctentc.
12.7. A aplicação das san@es realizar-se-á em processo adminisúativo que issegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratâdo, ósewando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do art. 158 da
Lei no 14.133. dc 3021. pâre es psnâlidades dc impedimento de lieitar e eontrator e de dcclaraçào dc
inidoneidade para licihr ou contratar,
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art l5ó, § 1", da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a naturÊzr e s gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto:
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c) as circunstâncias agravEntes ou atenuantesi
d) os danos que dela provicrcm pam o Contratante;
e) a implentagâo ou o aperfeiçoametrto de progrema de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.
12,9, Os atos previstos como infraçôes administrativas m Lei no 14,133. de 2021, ou ern outras leis de

lieitaçôcs c contntos da Administraçào Pública quc também sêjsm tipilieldos como àtos lcâivos na Lei n"
l2.tt.l6, de 2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
proccdimental e autoridade compêtente definidos na referida Lei (art. 159).
I 2.10. A personalidade juridica do Con&atado podeni ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do üreito para facilitar, errcobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos preüstos neste Contrato ou para
prorocar confirsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridica serão

cstcndidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jwidica succssora ou
À e»rpresa do mesmo ramo com relaçào de coliglçào ou conüole, de fato ou de direito. com o Contratâdo.
obser,,ndos, enr todos os casos, o csntraditório. â smplÀ deêsâ e â obrigâtoriedade de anáIisejurldica pÉvia
(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)
l2.l l. O Contratante deverá" no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis. contâdo da data de aplicaçâo da
üângào, iafomur € mentqr 0tuâlirâdos os dâdoÉ relâtivo8 às sânçôes por ele Eplieador. pârâ fins de
puhlieitJatle no (.edffEo Naeional de Emprurar InidôneEs e Surpenaar (eeir) e no fadastro Necional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. ló1, da Lei n' 14.133,
de 3021)
12.1tr, Àr $$ç€0r de impedimento de lipitar e conràtâr o doelârâçAo do inidoneidâdc pârâ lieitâr ou
eôntratar sâô pâsslwis de rcabilitaçio na lbrma do aÉ. 163 da Lei lrs 14.133/2 t.
12, 13. Os débilos do contratado para com a Administração çontratante, resultantes de multa administrativa
obu indenizaçôes, trão inscritos eín diüda âtivs, poderão seÍ compensados, total ou parcielnenle. com os
créditos deüdos pelo referido órgào decorÍentês deste mesmo contrato ou de outros contratos
tdministrativos que o contratado possua com o mesrno órgão ora contÍatante, na foros da lnstruçào
Normativa SEGES&{E n'26, de 13 de abril dc 2022.

13. ctÁustll.A DÉcrMA TERCETRA -DA EXflNÇÃO CONTRATUAL (rrt.92.XtX)
13.1. O contrato será ertinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antcs do prazo estipulado pâra tânto.
13.2. Se as obrigaçôes rúo forem cumpridas no prazo estipulado. a ügência frcani prorrogada até a
cnnchsão do objcto. ceso em quc dcverá a Administração providcnciar a rÉàdcqusção do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato rcferida no item ânterior decoÍÍer de culpa do contratado:

a) ficanÂ ele constituido eÍr morE sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções rd'ninisbativas; e
b) podêrâ a ÀdministraÉo optar pcla cxünçào do contrato e, nesse caso, adotará as mcdidas

edmitidas em lci pora a continuid.de da execuÉo contaoal
| 3,4, O contrato podeni ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladaq ou ântes do prEzo
nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/2l. bem como amigavelrnente.
asscgurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hiÉtese, aplicsm-se trmbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteÍaçào social ou a modificação da finalidade ou dq estrutura da empresa não ensejará

a êrtinÉo se nio Í€stingir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridics contratadq deverá ser

formalizado termo aditivo paÍa sltemção subjetiva.
13.5, O tenno de exüaçào. semprc que posslvel. será precedido:

13.5.1.. Balanço dos evcntos controtuais já cumpridos ou pareialmcnte cumpridos:
13.5.2.. Relação dos pagamentos jri efetuados e aindo devidos;
13.531., Indenizações e multas.

13.ó. A extingâo do contrato nào cotrfiguÍa óbice para o recoúecimento do desequilibrio econômico-
financciro. hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório (ân. l3l, c8put,
da Lei n." 14.133, de 2021).

1
çL

Rud 6áteíià 6entil CàÍdoso. 2o - Centro. ó3,70o-@o

"



cmTEt s

13.7. () cont'ato podeú ser extinto câso se constâte que o contratado mantêm vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrataote ou

com agente público que teúa desernpenhado função na licitação ou arue na fiscalizaçâo ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha retâ, colateral ou por afnidâde, até

o terwiÍo grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2O2l).

r.. CLÁUSULA DÉCtr\,t,{ QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMEI\TÁRJA (aí. 92, VIIT)
l4.l . As despcsas decorrenles da presente contrâtação correrão à conta de recursos especiÍicos consignados
no OrçaÍnento da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,3636.12.122.0037.2.121 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, R$ I8,OM,OO
no clcmcnto/subelemcnto de despesa 33903900/33903905: Scrviços de Tercciros - Pcssoa Juridica,
SERVIÇOSTÉCNICOSPROFISSIONAIS,nafontederccursos:1.500.1001.00Rccursosnãovinculados
de Impostos;
14.2. A dotação rclativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovaçâo da Lei
Oçamenúria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento-

15. clriusul,l\ DÉcrnm quurra - Dos cAsos oMISSos (arL 92, IIt)
15.l. Os casos omissos seÉo decididos pelo connztante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.I33.
de 202 l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conlidas na Lei
n' 11.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Comumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES
l6.l - Eventuais alterações contraruais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da tri n' 14.133,
dc 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condiçõcs contrahnis, os acrescimos ou supressõox
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor inicial atualizado do
conEato.
ló.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submoido à
prcüa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipaçâo de seus efeitos, hiÉtese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo miiximo de
I (um) mês (aí. l32daLein'14.133,de202t).
ló.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila"
diqlensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ó da tri n" 14. 133, de 2021.

t7. CLÁUSULA DÉCIMA §ÉTIMA _ PUBLICAÇÃo
17.1. lncumbini ao cootratante di!.ulgar o presente instrumento no PoÍâl Nacional de Contrztações Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
lntemet. em âtenção ao art.9l, câput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art.80, §2', da Lei n. 12.52-l.de20ll,
cr'c art. 7', §3". inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CRATEÚS/CE, 03 de úril de 2025.
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rt. cLÁusrJLA DÉcmal orra,va- FoRo (err 92, §r")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litigios que deconerem da execução deste
Tenno de Contrato que não pudercm ser compostos pela conciliação. conforme aÍt- 92, §1'. da [ri n'
r 4.133/21.
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